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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhota Simone Soares da Silva, Presidente da Autarquia de
Mobilidade, Trânsito e Cidadania - Tnnsitar, solicitando estudos técnicos para viabiltzar a

instalação de placas toponímicas com nomes de logtadouros públicos do murucípio, em
todas as Íuas que se encontÍâm sem a devida identiÍicação.

E a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 1 de março de 2021,

Telepar
/PSB

JustiÍicação

Â presente indicação tem poÍ escopo, estudos técnicos para viabdizar a instalação de

placas toponímicas com nomes de logradouros públicos do município, em todas as ruas que se

encofltÍam sem a devida identificação.
O nosso município possú atualmente um grande número de úas púbücas sem a

devida idenuficação, fazendo-se necessádo o emplacamento das mesmas, haja visto que são recorrentes
os pe&dos de informação sobre locahzaçào de logtadouros, de modo que os cidadãos de Cascavel,

possam ser melhor atendidos, principalmente no recebimento de correspondências e de outras
necessidades, além de facilitar o trabalho dos catteiros.

As placas de nomenclatutas de ruas são instrumentos de grande importânciâ em uma
cidade, vmz.yez que faciJita o acesso e t úprda identificação dalocahzação que se pÍocuÍâ, além de

deixar a cidade mais orgarizada.
De acordo da Lei n"6.076 de 20 de março de2077, que üspõe sobre o Codrgo de

Posturas do Município, e das outÍas providências, em seu alt. 1.3L e 132, expÍessa que o emplacamento
de logradouros púbücos é gerido pela Âdministração Municipal, a qual compete instalar placas
toponímicas em locais visíveis e realizar sua manutenção, de forma a permiú a adequada orientação
dos transeuntes e alocaltzaçáo dos endereços.

Diante de todo exposto, espeÍo, pois, contar com a especial atenção a esta

solicitação, e aguardo Íesposta para darmos ciência aos moradores que nos cobram essas providências.
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